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ASSUNTO

Solicitação de Exoneração de compromisso firme do PAD 1-BRSA-768-BAS (Concessão BM-J-3, operada pela
Petrobras) devido à não obtenção de Licenciamento Ambiental

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 338, de 15 de maio de 2018, e no Parecer Técnico nº 036/2019/SEP, resolve:

Indeferir a exoneração do compromisso firme de perfuração de um poço no PAD do poço 1-BRSA-768-
BAS, acarretando consequente reprovação do RFAD por não cumprimento do compromisso firme.
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